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Calamidade Maior 
A-ordem pública não pode ser confundida com 

perturbações de clima numa Casa parlamentar. 
Muito menos se admite, entretanto, que uma situa-
ção de gato na qual se expõem a graves riscos —
imediatos e futuros — a recuperação da economia, a 
boa 'ordem das finanças públicas e a credibilidade 
do Brasil no exterior seja tratada com a leviandade 
que ;marcou o comportamento dos Partidos na 
votaçãot  de dois decretos-leis intimamente associa-
dos à crise nacional. 

Ce.mo símbolo da atmosfera poluída eM que os 
dois Idiplomas legais foram jogados pela janela do 
Congreão, apareceu nos jornais de onteM a fotõ dos 
dirigeníes e líderes da Oposição entregues à euforia 
do fieStO, mãos levantadas com o cliUsieõ siiïãl dã 
vitória ,popularizado por um homem que gíiiiiiõu ã 
guer;ra ,para a Grã-Bretanha por sabei titãti-ir ës 
crises de todas as escalas com a dureza 
Foi Firônico e escarnecedor ver a ‘rejiétiçãci do 
famo`s+zY de Churchill por homens que triiiisf6rina-
ram ittáa batalha o -que devia ser entendikó`-fonió 
decisão resultante pelo menos de tentativas sinceriâ 
de acordo, nas quais é de justiça reconhecer que o 
ExecirtIVO se conduziu sob o impulso da vontade d_ e 
negociar e transigir. 

Se o que funcionava era um mecanismo parla-
mentar que induzia ao entendimento, por que o 
sinaltripudiador do triunfo? Então era uma guerra? 
A 4urilão em que os dirigentes partidários se 
mostraram animados do propósito de permutar 
sugelróg e alternativas, visando à solução de um 
probleni nacional, de repente se iluminava por seu 
verdadéiiro sentido: era uma simulação de entendi- 

cara para que melhor se sevassem os apetites 
radièai‘.. ;-  era um pacto de não agressão que a 
Opoiição e o PDS firmavam para que depois cada 
quali púdesse agredir, não a posição do vizinho de 
ban4da"na Câmara mas o interesse do Brasil, assim 
irres'ponsavehnente confundido com o interesse do 
Governo. 

d;Ç7overno desmediu-se, é o que se pode ver à 
luz ¡iir;ta do texto do decreto que acionou pela 
priMeir. vez o mecanismo constitucional da emer-
gência. Não foi claro ao mencionar o objetivo das 
medidakdecretadas. Queria, evidentemente, adver-
tir á Congresso para o fato de que esse mecanismo 
foi iâtroduzido na Constituição para substituir o AI-
5 e`não,; como na França, para armar o Estado  

contra situações verdadeiramente de emergência, 
motivadoras de uma ação mais pronta e mais 
enérgica que os recursos clássicos do estado de sítio. 
Se fosse para garantir, como parecia, o "livre 
funcionamento doS Poderes", era exatamente este 
— 6 estado de sítio, remanejado pela Emenda 11 — 
quê deveria ter sido usado e não as "medidas" 
decretadas. 

O decreto que tornou.praticável essas medidas 
de exceção da ordem constitucional, previstas em 
seu próprio nome, surpreendeu de modo traumático 
os congressistas — o que prova, melhor que qual-
quer outro argumento — que a providência gover-
fiáinental não se tomava para protegê-los de apupos 
das íãléfias mas para admoestá-los pela desordem 
mõi a1, 15`õlitiêit e partidária, que se estabelecera no 
PlènâYiB do' f'ãrlamento, em sessão conjunta de seus 
<lidá 

Nefii-ã deéVétação das medidas de emergência 
écirfëí0ficiiii a quadro motivador fixado na Cons-
titni06; fiérií' á deliberiç-ão do Congresso esteve em 
coti'SanátWeiii eánr-i. ó ifliadr6 doloroso em que se 
esiiêõfiffiiii á êéáiiófiii• e ás' firimikas do Brasil, cujo 
povo 	 resposta objetiva e 
restioniidéi dê 	ié-pfeSeiitariteS. Dizer "no fun- 
do" é adniíqüé à opiiiiá6 pública- foi, como 
freqüentemente o-Co-1We; lüdìlirisdã péla ênfase ex-
cessiva que se pôs na qiifàfiío' iiilariá• /fias é' prever 

. que mais cedo ou mais tifcle tome Ca/dm-cimento 
exato dos fatos e identifique nó Vd6despistsidor da 
maioria dos congressistas uma deciS#6 até antipopu-
lar: além de ser antipopular por ser c'ffiittárla a um 
remédio contra o grande mal popularr. s. que é • a 
inflação, foi também antipopular porque` visou a 
preservar os privilégios do mandarinato das esta-
tais, devorador dos recursos públicos. 

A calamidade mencionada pela Constituição,- 
e que faltou como motivação para o decreto ameaça-
dor do Governo, deve ser procurada mais acima das 
emergências de espécie menor para ser buscada e 
identificada no plano das relações entre o Governo e 
o -'Congresso, que não estão agindo de modo a 
tranqüilizar o espírito da nação e a resguardar os 
interesses dos brasileiros, dentro e fora de nosso 
território. Esse eterno confronto entre dois Poderes 
que devem estar unidos para o bem do país ameaça 
chegar a nível insuportável. Mais que calamitoso, é 
trágico. 


